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INDICAÇÃO  REQUERIMENTO X MOÇÃO 

 

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO Nº 036/2025 

 

AUTORIA: Vereadora Rejane Schneider Garcia (PSDB) – Em Coautoria com os 

Vereadores: Adelar Fusinato (UNIÃO BRASIL); Demilson Augusto de Carvalho (PSB); 

Elton Jones Bettio (MDB); Núbia Rosana Reinher Foschiera (MDB); Rodrigo Rosa 

Fidelis (UNIÃO BRASIL)e Ronaldo Portella de Lima (PP). 

 

Os Vereadores que estes subscrevem vem, na forma regimental em vigor, solicitar 

à Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, o envio da presente Moção de 

Parabenização à Geovanna Figueiredo, Campeã Brasileira na Categoria Faixas Pretas 

Infantil de Taekwondo 2025, foi vencedora em São Paulo, com 2 rounds de 12x0; foi 

vencedora em Goiás, com 2 rounds de 17x0; e vencedora na final do Paraná, com 2 rounds 

de 12x0. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A presente Moção de Parabenização tem o objetivo de reconhecer e enaltecer o 

mérito alcançado por Geovanna Figueiredo, que se destacou de forma exemplar na prática 

esportiva, levando o nome de Água Boa a um patamar de destaque no cenário esportivo 

brasileiro. 

Gabinete da Presidência, aos 06 de outubro de 2025. 

 

Rejane Schneider Garcia (PSDB) 

Vereadora Autora 

 

 

 

Adelar Fusinato (UNIÃO BRASIL)                          Demilson Augusto de Carvalho 

Vereador Coautor                Vereador Coautor 
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Elton Jones Bettio (MDB) 

                                                        Vereador Coautor 

 

 

 

Nubia Rosana Reinher Foschiera (MDB)                   Ronaldo Portella de Lima (PP) 

Vereadora Coautora                                              Vereador Coautor 

 

 

 

 

Rodrigo Rosa Fidelis (UNIÃO BRASIL)                          

Vereador Coautor                                                       

 


